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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL-PR 

 

ADENDO 

 

EDITAL N. 001/2015 

 
SÚMULA: Estabelece normas para a realização de concurso 
público para o provimento nos cargos dos Grupos Ocupacionais: 
Profissional, Semiprofissional, Administrativo,  Serviços Gerais e 
do Magistério do Quadro Único de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Palmital, 

 

ONDE CONSTA: 
 
 
7. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
 
7.1 Primeira Etapa:  
 
7.1.1 consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha (a,b,c,d) com uma única alternativa 
correta, com 40  (quarenta) questões de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos 
os candidatos, exceto para Professores cuja Prova Objetiva terá 30 (trinta) questões e a REDAÇÃO.   
 
(...) 
 
7.3.1 Prova de Títulos – Somente para Professores, tem caráter apenas classificatório com pontuação 
de zero a dez, cujo resultado será somado a Nota da Prova Escrita Objetiva.  

 
(...)  
 
9.5.1 Prova de Redação, será corrigida conforme critérios constantes no ANEXO VI,  parte integrante 
deste Edital. 
 

 

LEIA-SE: 
 
7. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
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7.1 Primeira Etapa:  
 
7.1.1 consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha (a,b,c,d) com uma única alternativa 
correta, com 40  (quarenta) questões de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos 
os candidatos, exceto para Professores, cuja Prova Objetiva terá 30 (trinta) questões e a REDAÇÃO, E 
Procurador, cuja Prova Objetiva terá 40 (quarenta) questões e PROVA PRÁTICA, compreendendo a 
elaboração de peça ou Parecer Jurídico.   
 
(...) 
 
7.3.1 Prova de Títulos – Somente para Professores e Procurador, tem caráter apenas classificatório 
com pontuação de zero a dez, cujo resultado será somado a Nota da Prova Escrita Objetiva.  
 
(...) 
 
9.5.1 Prova de Redação e a Peça ou Parecer Jurídico serão corrigidas conforme critérios constantes 
no ANEXO VI,  parte integrante deste Edital. 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Palmital, 28 de maio de 2015. 
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ANEXO VI 
 
ONDE CONSTA: 
 
 

TEMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO PARA PROFESSORES 
 

O Tema será de conhecimento do candidato no dia da Prova Objetiva, o qual 
deverá ser desenvolvido com no mínimo 15 (quinze) e no máximo 25 (vinte e cinco) linhas. 

 
Será utilizado os critérios adotados pelo MEC na Avaliação do ENEN 

http://estaticog1.globo.com/2012/07/30/GuiadoparticipanteredacaoENEM2012.pdf 
 
LEIA-SE: 
 

TEMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO PARA PROFESSORES e 
PROCURADOR 

 
O Tema da Redação para o Cargo de Professor será de conhecimento do candidato 

no dia da Prova Objetiva, o qual deverá ser desenvolvido com no mínimo 15 (quinze) e no 
máximo 25 (vinte e cinco) linhas. 

 
Serão utilizados os critérios adotados pelo MEC na Avaliação do ENEM 

http://estaticog1.globo.com/2012/07/30/GuiadoparticipanteredacaoENEM2012.pdf 
 

Já para o cargo de Procurador, serão adotados os critérios utilizados pela OAB/PR 
na correção das Provas Escritas daquela instituição. 

http://estaticog1.globo.com/2012/07/30/GuiadoparticipanteredacaoENEM2012.pdf
http://estaticog1.globo.com/2012/07/30/GuiadoparticipanteredacaoENEM2012.pdf

